
  LEI MUNICIPAL Nº 918 DE 14 DE ABRIL  DE 2011. 
 

 
 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A REALIZAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

OBJETIVANDO A SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 

AGENTES COMUNITÁRIO  DE SAÚDE E TÉCNICO 

EM RADIOLOGIA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara 

Municipal de Nova Olímpia aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar  

Processo  Seletivo  Simplificado objetivando a seleção e contratação temporária 

de pessoal de reposição para as vagas abertas em decorrência de pedido de 

demissão de Agentes Comunitárias de Saúde e Técnico de Radiologia conforme  

discriminação a seguir: 

1.0 – Agente Comunitário   de Saúde  

1.1 – Unidade de Saúde do Bairro São João: 01 (uma) vaga 

para a microárea 02 (dois);  

1.2 - Unidade de Saúde Bairro Centro: 01 (uma) vaga para a 

microárea 01 (um); 01 (uma) vaga para a microárea 07 (sete); 

01 (uma) vaga para a microárea 09 (nove). 

1.3 -  Unidade de Saúde do Bairro Ouro Verde I: 01 (uma) 

vaga para a microárea 03 (três). 

1.4 - Unidade de Saúde do Bairro Boa Esperança: 01 (uma) 

vaga para a microárea 02 (dois); 01 (uma) vaga para a microárea 

08 (oito). 

1.5 - Unidade de Saúde do Bairro Ouro Verde II: 01 (uma) 

vaga  para microárea 01(um) 

2.0 – Técnico em Radiologia: 01 (uma) vaga   para a Unidade  

mista de Saúde Centro. 

 



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 14  dias do mês de 

abril de 2011. 

 

 

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


